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ESTADO DO PARA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

GABINETE DO VEREADOR FRANCISCO ELOECIO

Emenda Modificativa nº 280/2023 ao Projeto de Lei nº 214/2023, que Estima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2024 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Vereadores de Parauapebas aprova:
Art. 1º. Fica modificada a seguinte rubrica constante do Projeto de Lei nº 214/2023, que Estima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2024, conforme tabelas anexas.
Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A presente emenda vem majorar o orçamento da Secretaria Municipal de Saúde em favor dos vencimentos e vantagens fixas de pessoal civil, responsável  por manter  o pagamento dos servidores. Portanto, a presente emenda visa possibilitar que o poder executivo tenha orçamento e condições reais para convocar e manter com as despesas do quadro de pessoal no que tange os profissionais Agentes de Combate às endemias (ACE) aprovados no concurso Público de 2022. 
Faço valer a presente Emenda Parlamentar, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), com a finalidade de favorecer os vencimentos pessoais dos Agentes de Combate às endemias. 
Parauapebas/PA, 11 de dezembro de 2023.
________________________________
 FRANCISCO ELOECIO
Vereador
ANEXO
	Identificação de Despesa a ser deduzida

	Órgão
	88
	Emendas Parlamentares

	UO
	8888
	Emendas Parlamentares

	Nº
	Func. Progra
	Descrição da Atividade
	Nat. Desp.
	Fonte Recurso
	Valor

	1ª
	28 121 8888 8.888
	Emendas Parlamentares
	3.3.90.39.00
	17080000
	R$ 100.000,00


	Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída

	Órgão
	17
	Fundo Municipal de Saúde  

	UO
	1701
	Fundo Municipal de Saúde

	Nº
	Func. Progra
	Descrição da Atividade
	Nat. Desp.
	Fonte Recurso
	Valor

	1ª
	10 122 4040 2.349
	Manutenção e Gestão do SUS 
	3.1.90.11.00
	17080000
	R$ 100.000,00

	TOTAL
	R$ 100.000,00
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 FRANCISCO ELOECIO
Vereador
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